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ESTADO DE RONDONIAo

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAD'OESTE

LEI Nº 130/9)1

tlDISPOESOBRE A OBRIGATORIEDADE. DO MUNI-

C1PIO RESERVAR UM PERCENTUAL DE 5% DOS:

CARGOS E ~dPREGOS PdBLICO~ PARAAS PES-
SOAS PORTADORAS DE DEFICI!NCIAuo

o Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia D'

Oeste, Estado de Rondônia, o Sro José Sanguanini, usando suas atribu:ii.-

ções legais que Thes são conferidas em Lei ,em conformidade. com.o Arto'

28, IV da Lei Orgânica Municipal,

FAZSABER, que. a Câmara Municipal: aprovou e EU

promulgo a seguinte Leio

L E I
=-:: =
ARTo 12 - Umporcentual não inferior a 5% (cãnce )

por Cento, dos Cargos e empregos públicoa do Município, serão reserva-

doa a pessoaa de Deficiênciaso

ARTo 22 - A Prefeitura Municipal. e as, empresas de

ecenemí.e mista, autarquias e as. FUndações, farão constar no. .Edital do

Concurso Público o Percentual e o cri'tério de admissão para o preenchi

mento dos Cargos e empregos públicoa a cargo das pessoas portadora$ de

deficiênciao

PARÁGRAFOrtNICO - O Poder Executivo) ter~ o prazo

de 90 (Noventa) dias para regulamentar esta Lato

ART.,32 - Esta Lei entrará. em vigor na Data de sua
..•apz-ovaçao ,

ART o 42 - Revogam-se as disposições em contrário~j

~lenário das Deliberações, 24 de Novembro 1.993;'


